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PREFEnVRA MUNICIPAL 
DA ESTANClA 1VRÍSllCA DE IBfflNGA 

• LEI N' 2.200. DE 08 DE JANEIRO DE 1997 •• • • • • Prefeito Municipal da Estância Turística 
• de Ibitinga, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
• nos termos da Resol ução n ' 2.252/97, da Câmara Municipal, 
• promulga a se~inte lei: 

• • • • • Artigo l' Esta l ei estabelece a 
• Administrativa do Município, mod ificando , no que 
.1 .707, de 25 de julho de 1990. 

Reestruturação 
couber, a lei 

• • Artigo 2' A estrutura organizacional do Poder 
• Executivo de Ibitinga compõe-se da Prefeitura Municipal, de 
• autarquias e empresa pública, criadas por l ei. 

• • • • • • • • .mento 

• • 

§ l' - As autarquias sâo as seguintes: 

a) Serviço Autônomo 
b) Serviço Autônomo 

de Água e 
Municipal 

Esgoto 
de Saúde 

§ 2' - A Empresa Pública é a seguinte: 

a) Empresa 
de Ibitinga 

Municipal de Désenvol vimentü Urbano e Sanea-

• Artigo 3' - A estrutura administrativa básica da 
Estância Turística de Ibitinga compõe-se • Prefeitura Municipal da 

• dos seguintes órgãos: 

• • I - ÓRGÃOS DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

• • • • • • • • 

a) 
b) 

Secretaria de 
Secretaria de 

11 - ÓRGÃOS SUPERIORES: 

Governo 
Plane jamento e Coordenação 

r-------~------~ 

ALTERANDO 
"'" .... 
A I 

Lei n.o .... L} Q à- em a:;,{ZI t3 01 
Lei n. ~ ______ f?W . / I 

LEI 2200/1997
Fls. 2/47



-
PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTANcIA rolÚSTICA DE lBITlNGA 

a) Secretaria de Administração 
b) 
c) 

Secretaria dc 
Secretaria de 

p.~gricultura e 
Cultura 

Meio Ambiente 

d) Secretaria 
e Indústria 

de Turismo e Cesenvolviaento de Comércio 

e) Secretaria 
f) secretaria de 
g) Secretaria de 
h) Secretaria de 
i) Secretaria de 
j) Secretaria 
k) Secretaria 

de 
de 

1) Secretaria de 

Ed'.lcação 
Esportes e 
Finanças 
Habitação 
Obras Públicas 
serviços Públicos 
Assuntos Jurídicos 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Ar:igo 4' ~ Os ÓrgãOB de Assessocia e Planejamento de 
• que tra~am as alíneas do :?,clSO I do "caput" do artigo anterior 
• ficam sujeites ae disposto no Artigo ~l e 12 da lei L707/90. 

• • lO, ,Artlgo ~. 
• allneas do lnClS8 L, 
• disposto no artigo 31, 

• 

- Os ó!'gãos s'Jperiores 
do artigo 3" desta lei, 
§ :" da lei 1.707/90, 

de que tratam as 
ficam suje~tos ao 

• 
• seguintes • 

Art:go 6· ~ 'A Secretaria 
órgãos subocdinados; 

de Administcação possui os 

• 1 - Departamento de Pessoal, ao qual se suDordinarr.: 
a) DivisãG de Recursos HumsClos e Manutenção de 

Pessoal • • • • • • • • 

2 - Departamento de Compras 

3 ~ Departamento de ?rotocolo e Arquivo 

Artigo 7" A Secretaria ue àgr:'cultura e t~eio 

: Ambiente possui os seguü:tes órgãos subordinados: 

• • • 
1 - Departamento 
2 - Cepartamento 

de Agricultura 
de Meio Ambiente 

• Artigo S o - A Secretaria de Educação possui os 
• seguinces órgãos subordinados: • • .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESrANClA TUlÚSflCA DE mmNGA 
1 - Departamento 

a) Divisão de 
b) Divisão de 

de Educação, 
ETlslno 

ao ~al se $ubocdinam: 

Suprimento e Transporte Escolar 

e 
• • • • • • • • • .do Co:nércio 

Artigo 9" -
e Indúst:cia 

A Secreta;:ia da Tur"smo 
poss'-li o segui!lJc.e 6rgão 

e Desenvolvimento 
subordinado: 

1 - Departamento de Turismo • • • • ·0 • • • • 

seguinte 
JI.r~igo 10 - ]I Secretaria de Esportes e '-'azer possui 

órgão subordinado: 

1 Jepartamento de Esporte Amador 

ftl\rtigo 2.1 A Secretaria de Finanças Dossui os 
e seguintes órgãos subordinados: 

• • • e 
• • 

1 - Departame~:o de Contabilidade 

2'· Departa:1éento de Tributação, ao qual se subordínan: 
a) Divisão de Rendas Mobiliárias Tributárias 
h) Divisão de Rendas Imobiliárias e Controle 

• Artigo 12 - A Secyetaria de Obras Públícas possui os 
• seguintes orgàos subordinados: • • e dina : 

• • 
1 - Departar:lento de P2:ojetos e Obras, ao qual se 8ubor-

a) Divisão de Fiscalização de Obras e Posv"ras 

]lItigo 13 - A Secretaria de Serviços Públicos possui 
• 09 seguin::es órgãos subordinados: • 

1 - Departamento de Selviços, ao qual se Bubordinan: 
a; D~visão de Limpeza p(J.blica e Remoção de ::"ixo; 
b) :>ivisão de Automotrizes; 
c) Divisão (le Trânsitc e Vias Públ:cas; 
d) Divisão de Es,:radas f>1anicipais; 

• • • • • • • Artige 14 - ]I Secretaria de Assuntos Jurídicos possui 
• os seguinces 6rgãos subordinados: 

• • • • • 

1 - Departamento de 
2 - Departa-:nento de 

Execuções Fiscais 
Controle Interno 
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li 
li 
li 
li 
li 
li 

PB!EFElTIJBA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA. WlÚsnCA DE IBmNGA 

li Artigo 15 - compete à Secretar~a de 
li o prefeito em suas atividades governane:1tais, 

Governo assistir 
adm~~istratiYaSf 
demais poderes, • re:aç:ões co:n o públ:"co, com autoridades e 

atos e ações do • representação (-m-: so~enidades I di vl:2.gação dos 
li Município. 

§ Único A Secretaria de Governo compõe-se dos 
li seguintes 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li .. 
li 
li 
li 
li 
li 
li 

caygos, empregos OI.;. função públicos: 

I - Cargos Públicos 

a) Secretáno de Gabinete 
b) 
co) 

Assessor 
Assessor 

Administrativo de Cambaratiba 
para Relações Públicas 

d) Assessor rv:aster de Secretário 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 

Assessor Sênlor de Secretár:o 
Asse880r d~ Comunicação Social 
Secretário do :S:xecutivo 
Motorista do Prefeito 
Assistente de Secretário 

:::r - Empregos Públicos 

a) Secretário da JU:-lta de Serviço Militar 
b) Fot6grafo 

III - Função GratUicada 

a) Motorista do Prefeito 

li Artigo 16 - COMpetem à Secre-::aria de Planejamento e 
.. Coordenação a elaboração dos planos de ação do Bxac\:tivo Muni-

cipal/ o assessoramento aos demais órgãos e entidades da Adminis~-
• tração direta e indireta do Y1urücfpio, a adoção de medidas visan'·' 
li do a execução clr.: serviços púb~~_iccs com eficiência, rapidez e eco-
e nomia. 
li 
li 
.. compõe-se .. .. .. .. .. .. 
li 
li 
li 

§ 

dos 
Único - A Secretaria de P:anejarnento e Coordenação 
seguintes cargos, 8hlpregos e função ptblicos: 

- . Cargos Fúblicos 

a) Secretáric de Planejamento e Coordenação; 
b) Assesso:-: ~\aster de Secre.tário; 
c) 
<1) 

Assessor Sênior de Sec~etário 
Engenhei~o Civilí 
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-• • • • • • • • • • • • • • • 

::EI11URA MUNICIPAL 
DA ESTANClA TUlÚSlICA DE lBJl'l'.NGA 

e) Arquitete; 
f) Economista, 
g) Administrador 
h) Assistente de 

de Empresasi 
Secretário 

:r ~ Empregos Públicos 

ai Escriturár':o 
b) Assistente l,dministocati'lo 

• Artigo 17 - Competem â Secretaria de Administração as 
• atividades de admír:istração do pessoal, desenvolvi:nento, ooor­
.âenação, controle de compras, almcxarifado, patrinônio, licita-
• cães, protocolo e arquivo, bem como oferecer assistêr:cia odonto~ 
• lógica aos servidores ID"Jnicipais, 

§ Úr.ico - A Secretaria âe Administração compõe-se dos 
cargos, empregos ou funções públiccs, • seguintes • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - Cargos Púb11c.o8 

a) Secretário de Administração 
b) Assessor Master de !3ecretárid 
c) Assesreor SêniDr de ilecretár,lo 
di Asreisteoté Social 
o) Engenheiro de Segur~nça 
f) Médico çle Trabalho 
g) Psicólogo 
h) àssistente Secretário 

rI - Elf,prégos 
aI Chefe de Departamento 
bl Chefe de Di'lisão 
c) 
di 
e) 
f) 
g) 
h) 
il 
j) 
k) 
1) 

Almoxarife 
Escritt:rário 
Encarregado do Paço Municipal 
Operador de Equipa:néntos de T.elecomunicações 
J'-"'1uivista 
Receú~íonista 
Garçon 
Copeiro 
Servente 
Secretário 

:u} Auxi liar de 
n) Telefonista 
O; Mensageiro 

Serviços Di verS-;jS 
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PBEFE1TURA MUNICIPAL 
A " DA ESTANClA romsncA DE IBlTlNGA 

:II Função Gratificada 

ai Chefe da Guarda 
b) Fiscal de procon 

Artigo 18 - Competem à Secretaria de Agricultura e 
·Meio ~biente o desenvolvimento das atividades agrícolas do 
li Município, com partic~pação efetiva dos agrícultores e das 
li entidades de classes, buscando a melhoria de sua renda, podendo 
• para isso daI: ':':ncentivo aos f1eSm08, através de parcerias; conpete 
li também à Sec~'eta:da a pro:eção da fauna, florestas e matas 
• cíl iares f ::rascent:.es i mananciais, cursos de águas, represas f bem 
• como a interação COP1 entidades oficiais e não governamentais 1 

.. consid.erando que. D Mun:'cipio é c:assifü~ado como área de Proteção 
li Ambier.tal (APAl, 

li 
li 
• compõe-se 

§ 

des 
l' - A Secretaria de Agricultura e 
seguintes cargos, empregos O~ fUhÇão 

Me:"o Ambiente, 
Públicos; 

li 
li 
li 
li 

• li 
li 

• li 
li 
li 

• li 
li 

• li 

• • • li 

• 

I - Cargos Públicos 

ai Secretário de AgricultUra e Meio Ambiente 
bl Assessor Master de Secretário 
c} Assessor Sê~ior de Secretário 
di Engenheiro Agrônomo 
e) A8si8ten~e de Secretário 

II - E~pregos Púb:icos 

a) Chefe de Departamento 
bl Mo=orista 
c) 'I'rat:::rista 
dI Servente de ooras 
e) Escriturário 
f) Assistente Administrativo 
gl Auxiliar Técnico 
h) Operador de 14á",lÍnas Pesadas 
Art igo 19 Cc:upetell à Secre:::.aria de Cultura a 

difusão da cult'.lra, a preservação dos costt.:.T:1es, a s;uarda do 
patrimônio histórico do Município, o desenvolviment.o das artes e 
intercâniliio cultural, 

• § -:" - A Secretar'ia de Cult"'J:::a co:npõe-S8 dos ae-
• guintes cargos, empregos ou função púbHcos: 

• li 
li 
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... 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TUIÚSTlCA DE IBITlNGA 

I Cargos Públicos 

a) Secretário de Cult~ca 
bl Assessor Masler de Secretário 
c) 
d) 
e) 
f) 

g) 
h) 

Assessor Sªnior de Secretário 
Diretor de Huse\: 
Admi~ietrador de Teatro 
Educador Nusical 
Instrutoy de Fanfarra 
Assistente de Secretári0 

11 - Empregos Públicos 

a) Bibliotecário 
b) Escriturário 
cl Servente: 
d) EletTicista 
e) Técnico de luz, imagem e som 

\I Artigo 20 Competem à Secretaria de 'l'urismo e 
\I Desenvol vimentco do Comércio e Indústria o increl1',ento do turismo, 
\I embelezando a área ur'oa:1a, instalação de área de lazer, utili­
• zando os recursos naturais l incentivo a investimentos na área de 
\I infra-estrutura e promoção de e'lentos ccomo fO:'lte de atração 
\I turística, a difusão da Indústria e do comércio, a preservação do 
\I art.esanato como fO:1te de renda dos produtores de bordados, 
\I confecções, rendas, e incentivo à instalação de novas 
\I ~ndústrias, bem como a proteção das instaladas, 

\I § l' _ A Secretaria de ':'lirismo e Dese:1Vol vimento ao 
• Comércio e Indústria compõe-se dos seguintes cargos I empreg:::>s ou 
\I função pC:blicos: 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I mércio e 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 
\I 

I Cargos Públicos 

a) Secre':ário de Turismo e DeBenvol viment.o 
Indústria. 

bl Assessor Master de 
c) Assessor Sê~êor de 
d) Eçonom~sta 

e) Advogado 

Secretário 
Secretário 

fi Assistente de Sec~ .. etário 

11 - Empregos Públicos 

do Co-
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... 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PllEFEI1lJRA MUNICIPAL 
A " DA ESTANClA TUBlSflCA. DE lBlJJNGA 

Chefe de Setor g) 
h) Escr:'turário 
il B~bliotecár:o 
j) Coordenador Pedagógico 
k) Supervisor de Ensino 
1) PrOlr.otor de Eventos 
m) Inspetor de A~u~os 
n) Porteiro 
o) 
p) 
q) 
:c) 

Merendeira 
Servente 
Hortelão 
Cozinheiro 

8) Padeiro 
t) Encarregado de Vaca Mecftnica 

• Artigo 22 - Competem à Secretaria de 8sportes e Lazer 
• a difusão do esporte, o desenvolvimento de programas de 
• preparação da :::r:'ança, voltados ao esporte, desenvolvimento da 
• juventude nas diversas áreas de esporte, aco:npanhamento de grupos 
• seletivos em competições. incentivo aos' grupos de ba~,xros na prá-
• tica do desporto, realização de torr:eios e interação de aí:letas 
• em competiç5es locais. 

• 
• dos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ I? - A Secretaria de Esportes e Lazey" 
seguintes cargos, empregos ou função públicos; 

I - Cargos Públicos 

a) Secretáriç de Esportes e Lazer 
bl Assessor Master de Secretário 
Cf Assessor Sênior de Secretário 
d) Professor de Educação F~sica 
a) Monitor de Práticas Desportivas 
f) Assistente de Secretário 

11 - Empregos Públicos 
a) Servente 
b) Escriturário 
c) Zelô.dor 

III - Função lJrRtificada 

a) Encarregado 

compõe-se 
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-• • • • • • • 

MUNICIPAL 
DA ESTANClIl roRisnCA DE IBlTINGA 

• Artigo 23 - Competem á Secocetaria de Finanças aS 
• atividades de desenvolvimento e execução da política econômica, 
• financeira e tributária do ~lunicípio, controle ir,te:mo de docu­
.nantos fiscais, controle interno da arrecadação de tributos, de­
• se!1volvimento e execuçào do sistema de informática, 

• dos § 10 A Secretaria 
• seguintes cargos, empregos ou função • 

de Finanças 
públicos: 

compõe-se 

• • • • • • • • • • • • • • .. 
• • • • • • • • • • • • • 

I - Cargos Públiços 

a) Secretário de Finanças 
b) Agsesso~ Naster de Secretárío 
c) Assessor Sênior de Sec:r-etál'io 
e) Economista 
f) 
g) 
h) 

Lançador 
Tesoureiro 
Assistente de S.C!cr'etário 

11 - Empregos Públic~s 

a) Chefe de Departamento 
b) Chefe de Divisão 
c) 
d) 

Assistente Administ;rativo 
Técnico em Conéabi:idade 

e) Escriturário 
::} Auxiliar de Escritqrio 

III - í?l+nção Gratificada 

a) Coordenador de Informática 
b) Coordenador de Fiscalização Tributária 

Artigo 24 - Competem à Secretaria de Habitação as 
atividades de deSenvolvimento da política habitacional, em parcc<­
ria com organismos oficiais, visandc minorar o deficit ~abitacio­
nal, proteção e orier:tação aos mutuários dos d:versos sistemas 
habitacionais existentes, incentivo a proprletá!:"ios de terrenos 
para construção da casa própriaw 

• § I" A Secretaria de Habitação 
• seguintes cargos, empregos OI.< função públicos: 

compõe-se dos 

• • • • 
I - Cargos Públicos 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEfTURA MUNICIPAL ,. ~ 

DA ESTANClA TUm8nCA DE lBlnNGA 

a) Secretário de Habitação 
b) Assessor Master de Secretário 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 

Assessor Sênior de Secretário 
Engenhe ira Civil 
Geólogo 
Topógrafo 
Arquiteto 
Sociólogo 

i ) Assistente de Secretário 

II - Empregos públicos 

a) Mestre de Obras 
b) Servente de Obras 
c) 
d) 
e) 
f) 
g ) 
h) 

pedreiro 
Carpinteiro 
Eletricista 
Pintor 
Motorista 
Encanador 

• Artigo 25 - Competem à Secretaria de Obras Públicas 
• as atividades e desenvolvimento de projetos e execução de obras 
• públicas, O controle e fiscalização de obras particulares, bem 
• como a análise de projetos de construção, loteamento ou desmem­

bramento/ segundo as normas e posturas em vigor. • • 
• seguintes 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

§ l' - A Secretaria de Obras Públicas compõe -se dos 
cargos, empregos ou função públicos: 

I - Cargos Públicos 

a ) Secretário de Obras Públicas 
b) Assessor Master de Secretário 
c) Assessor Sênior de Secretário 
d) Engenheiro Civil 
e) Arquiteto 
f) Assistente de Secretário 

II - Empregos Públicos 

a) Chefe de Departamento 
b) Chefe de Divisão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
A ,-

DA .ESTANClA TUmsnCA DE IBmNGA 

c) Assistente Administracivo 
d) Escrit\.u:ár:l. o 
e) Desenhista Projetista 
f) Desenhista 
g) Jesenl:ista Copista 
h) Mestre de Obras 
i) Pedreiro 
j ) 
k) 
1) 
m) 

Er:canador 
Eletricista 
Motorista 
P:'i1tor 
Meio oficial de Pedreiro , n} 

o) Servente de Obras 

III . F'~nção Gratificada 

a) Encarregado 

.. Artego 26 - Competem à Secretaria de Serviços Pú­

.. blicos a execuçãD dos serviços pdb1.icos em geral, no~adall'.ente a 
• preservação das est:radas r ,caminhos! ruas, avenidas e logradouros 
.. públicos; conservação de prédios públicos, veículos, máq'~inas e ! equipamentos. 

§ 1 ti - A Secretaria de Serviços Públicos compõe-se 
• dos seguintes cargos I empregos ou função p'.lblicos: .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
• .. .. .. .. .. .. 

I - Cargos P(Óbli cos 

a) Secretário de Serviços Públicos 
bi Assessor Master de Secretário 
c) Assessor Sênio! de Secretário 
di 
ei 
f) 
gi 

Engenheiro Civil 
Engenheiro de Segurança 
Médico do Trabalho 
Fisca~ de Zona Azul 

h) Médico Veterinário 
íi Agente de Icspeção Sanitária 
j} Assistente de Secretário 

I: . Empregos pÚblicos 

1) Chefe de 
2) Chefe de 

Depar:ameI!to 
Divisão 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

P , MlJNlCIPAL 
DA EST.ÂNClA. WRÍsnCA DE IBl'lJNGA 

3) Mestre de Ooras, 
4) Escriturário 
.,) Carpinteiro 
6) Eletricista 
7) Eletricista de Automotr i:i;es 
8) Encanador, 
9) Marceneiro 
10) Mecânico 
12) Pedreiro 
13) Pintor 
14) Serralhe~ro 
~5) Soldador 
16) Operador ae Máquinas Pesadas 
17) Operador de Máquinas Leves 
18} Operador de Rolo Compressor 
19) i'!ctorista 
20) Asser.tador de Tubos 
21) Calceteiro 
22) Caldeirista 
23) capinador 
24) Carroceiro 
25) Coletor de Lixo 
26) Jardineiro 
27) Podado::- de Árvores 
28) Coveiro 
29) Hortelão 
3 O) Borrachellco 
31) E:1carregado de Ferramentas 
32) Auxiliar de Escrit6rio 
33) Auxiliar de Mecânico 
34) 
35) 
36 ) 
37'1 
38 ) 
39) 
40) 
4l} 
42 ) 
43 ) 
44) 
45 ) 
46 ) 
47) 

Meio Oficial de Pedreiro 
Servente de Obras 
Vigilante Noturno 
Varredor 
1;" l' 17' "- ). sca. ae "el.ras 
A~xiliar de Topogyafia 
Margaref 
Fiscal de T'.lrrr,a 
Fiscal de Serviços 
Armador 
Eletricista de Sewáforo 
Agrimensor 
r,1arreteiro 
Sangrador 

LEI 2200/1997
Fls. 13/47



• • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TUlÚSTlCA DE IBlllNGA 

48) Dispansador 

111 -Punção Gratificada 

• 1) Cllefe de Oficina 
• 2) Encarregado 
• Artigo 27 - Competem à Secre::aria de Desenvolvimento 
• Social as _ atribuiçõefj para d~s,envol vime.nt,o das ações re!erentes a 
• ::.mplantaçao e execuçao da po~~clca mum.C1pal da proll'.oçao do bem-

estar da população, coordenar e exeC:ltar projetos. bem como, 
• estabelece:::- diretrizes que conCOl'ram para melhoria da qualidade 
• de vida da população e ainda identificar probelmas de o!:dem 
• social, econômica e política da comunidade. ;:,uscando soluções 
e prática para resolvê-los. 
e § 10 - A Secret3.ria de Desenvolvimento Social compõe-
• se dos seguintes cargos, empregos ou funçào públic8S: 

e 
e 
• e 
• • • e 
e .. .. 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
• e 
e .. 
• e 
e .. 

I - Cargos Públicos: 

a) Secretário de Desenvolvimen:o 
b) Assessor Master de Secretário 
c) AEsessor Sênior de Secretá=io 
d) Assistente Administrativo 
e) lidvogadc 
f) Assisrente Social 
g) 
h) 

Sociólcgo 
Psicólogo 

11 - Empregos Públicos: 

a) Escriturário 
b) Motorista 
c) Assistente Social 
d) ?sic61cgo 

Socia: 

Artigo 28 - Competem à Secretaria de Assuntos Ju· 
yídicos I a defesa dos iYlteresses do Município, judicia:!. e ad:ni­
nistrativamente! assessoramen~0 aos demais órgãos e entidades da 
Administração, elaboração e supervisão dos -:.extos de leis, Decre­
tos, Portarias, Contratos I quanto ao aspecto técnico-formal, e­
missão de Pareceres sob:::-e assuntos jurídicos, no campo tributá 
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• .. .. 
• • .. 

PllEFB1lJllA MUNICIPAL 
Ao " DA ESTANClA TURISTICA DE IBITINGA 

-rio, administrativo, acof:1.panhame:rto 
.cObrança da divida ativa, 

de publicações oficiais e 

.. 
• Secretaria de A8sun~C8 Juridiccs compõe-se § P - A 

cargos, .dos seguintes empregos O\.:t funçãc p1blicos: 

• • .. 
• • .. .. 
• • • .. 
• • .. 

I Cargos Pú'oUcos 

a) Secretãr~o Jurídico 
bl Assessor Kaster de Secretário 
cl 
d) 

Assessor Sênior de Secretário 
Advogado 

e) Ass:stente de Secre:ário 

11 - Empregos Públioos 

1) Chefe de Depac~amento 
2} Escriturá:do 
3) Assistente Admini8trat~ vo 

• Artigo 29 Fica o Foder Executivo autorizado a abrir 
.. Crédito Especial, no valor de RS 655,000,00 (seiscentos e 
• cinqüenta e' cincc mil reais) destinado a cobrir despesas ccm a 
• manutenção das seguintes Secretarias: 

• • .. .. 
• .. 

3111 
31:3 
3120 
3130 
3253 
4110 
4120 

Secre:aria de /l.gricultura e Meio Ambiente 
- Pessoal., .. " ........ ", ....... R$ 30,000,00 
- Obrigações Patronais ........... R$ 5.000,00 
- [~aterial de Consumo ............ R$ 10.000.00 
- Serviços e Encargos ...... " .... R$ 10.000,00 

, 1<' F ." R$ O O O - ,';;Ia ",rlO amL: ... ..!a ." .. , ....•.. "., 1,' f 00 
- Obras e Instalações .......... , .. R$ 10.000,00 
- Equip. e Material Per~anente ". R$ 10.000,00 

Secretaria de 'I'urisr,',o e Desanvol vimento do Comércio e 

• • • • • Indústria 
• 3111 - Pessoal"", ... , ... , .. , .. ""., R$ 
• 3113 Obrigações Fatronais", .... " ... R$ 
• 3120 Material de Consumo .. ,., .... ". R$ 

3130 Serviçc:s e Encargos ........... , R$ 
• 1253 S 1" lO '1' R$ _ - a~ar~o. aml la " .. " ......... . 
• 4110 - Obras e Insta:ações .... ", ... ,. K$ 
• 4120 Equip. e Mater::'al Permanente , .. R$ .. 
• • 

50.000,00 
:O.OOC,OO 
20.000,00 

150,000,00 
1,000,00 

50.000,00 
15.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA .ESTÂNCIA. romsncA DE IBmNGA 

Secretaria de n1'senvolvimento de Esportes 
3111 - Pes soaI ........................ R$ 
3113 Obrigações Patronais ........... R$ 
3128 - Material de ConSUDO ............ R$ 
3130 - Sel~liçcs e Encargos ............ R$ 
3253 - Sal Iria Família ............... R$ 
4110 
4120 

3111 
3113 
3120 
3130 
3253 
4",lC 
4.:.20 

3111 
3111 
3120 
3130 
3253 
4110 
4120 

- Obras e ::nstalações ............ R$ 
Eguip. e ~~aterial Permanente R$ 

Secretar:a de Habitação 
- Pessoal .. , ... ,., .. ", ......... , R$ 

Obrigações Patronais .......... . 
- Materi.al de ConsuMo ........... . 
~ Serviços e ~ncargos .. , .. , ... , .. 

Salário Famí.1ia ............... . 
Oh T j-~~ -- ras e .ns.acaçoes ........... . 
Equip. e Macerial Permanente .. . 

Secretaria de Serviços PCblicos 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

- Pessoa:;' ........................ R$ 
Ob ' - p , - rlgaçoes _atror:alS ......... . 
Material de Consumo ........... . 

- Serviços e Encargos ........... . 
- Salário Família ............... . 

Obras e Instalações ........... . 
- Equip. e Material Permanente .. . 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

€ Lazer 
70.000,00 
15.000,00 
15.000,00 
20.000,00 
~.OOO,OO 

:'0.000,00 
10.000,00 

30.000,00 
5 .. 000,00 
5.000,00 
5.000,00 
1.000,00 

lO.DOO,OO 
10.000.00 

30.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

1. 000,00 
10.000,00 
10.000,00 

• Artigo 30 - O p:::-esente 
anulação das 

crédito se!:"á, cobe:::to com recursos 
seguintes dotações do orçamento .provenientes da 

.vigente: 
Chefia de Gabinete • • • • • • • • • • • • • • • 

31.32.01 
3132.03 
3132.04 
3132.03 

Outros Serviços e Enc:argos ... R$ 
- Despesa C/Fundo D.lndustTial R$ 
- Despesa c/Fundo Agro-Pec'-lário R$ 

Despesa cf Imp prog Habit. R$ 

Oiretoria de Administração 
3120.01 - Material de Consumo ........ R$ 
3132.01 - Serviços e Encargos ....... ,. R$ 

Diretoria de ObraB e Serviços Públicos 
3111.01 - PessGal Civic ................ R$ 
3113.01 - Obrigações Patronais ........ R$ 

26.000,00 
20.000,00 
:0.000,00 
10.000,00 

41. 000,00 
66.000,00 

50.COO,OO 
5.000,00 
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• • • • • • • • • .. 
• .. 
• • • • • • 

l'BEFBWRA MUNICIPAL 
DA ESTANCfA TURtsnCA DE mmNGA 

3111.01 
3113.01 
312C.Ol 
3132.01 
4110. Dl 

Turismo 
Pessoal Civil .............. . 

- Obrigações patronais ., .... ~. 
l"~a terial dê Consume ........ . 

- Outros Serv~ços e Encargos 
- Consto téelh Centro Turismo 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
11.$ 

Direto"ia de CUltura, Esporte e Lazer 
3111. 01 Pessoal Civil .............. R$ 
3113.01 - Obrigações Pat.ronais ....... R$ 
3120.01 - Material de Consumo ........ R$ 
3132.01 - Out::cos Serviços e Encargos .. 11.$ 

10.000,00 
1. 000, 00 

10.000,00 
250.000,00 

25.000,00 

70.000,00 
lO.OOO,ao 
10.000,00 
30.000,00 

.. Artigo 31 - O Prefeito )<junieipal poderá designar 
• servidores públicos lotados em outros órgãos da Prefeitura para o 
• desellpenho de outras funções. 

• § Único - A designação considerará a correlação entre 
• tarefa, atribuição e aptidão do cargo ou e~prego público original 
.. para a qual for designado o servidor. • • • 

• Artigo 32 . Revogam-se as disposições em contrário. 
• especialmente os seguintes dispositivos da lei 1.707, de 25 de 
.. julho de 1990: artigo 91 e os §§ l' e 2 0

; artigo 92 e §§ l' ao 
• S~; artigo 93; ar~igo 94 e § único; ar~igo 95 e § único; a~tigc 
.96 e §§ l' , 2' e 3'; artigo 97 e § único; artigo 98 e § -cínico; 
• artigo 99 e § único; artigo :00 e § único; artigo 101 e § único. 

• 
: publicação. 

• • • • • • 

Artigo 33 de sua 

na :>irtoria de 
• Administração 

Registrada e publicada 
da P.M.; em 08 de janeiro de 1997 . 

• • • • • rJ-t·S-l'le Protoco~o e Arqui""lo .. 
• 

LEI 2200/1997
Fls. 17/47



• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• r 1 I ......................... "'" 
C"N.rrCll UIV't fl'IUNIClPAL DA 

ESTÂ"CIA 11JruSTICA DE 
lBITlNGA 

PiUl'EmlH \[C~[C1PAL 
D\f~'íL~:\;('I,\ rUd5nC,l. 

DE fHIH\G,\ !$l' 

~ __ ~, • • ' "" ....J 

STR"lÇO ! '~J l À:L,r:"):-;o~ro DE 
AJ.t:áfESCOTO 

SEliVH,n 
Á1iTÔNO;\I() 
~lt'''ijCJi'.u 

~A(:UE 

SEl"RSf AlU \s 
Mt 'iJ('TVAI8 

r" ._~._-~_ .. 

ii&w""i a.ç'~ 'mmJJI.V I -~'OO:W:;:--'J 
' "" i liA I tr;" 1~"Il&\W 
1.>J?J!."'mv.<;M' tVt.lllV.' I ~KC:i11.'Y' P«SI-""~l.V, í ._~~ . !;lmHJUIlt..\~ '"MH'<J)'n 

J-i&~~l 
, ~~...J 

~f~ 
U\-X),"(1l 

~~--

I L)1J ~lii±\ii.iiro 

n~~ 
,_ i 

fWAA~ri9 
_l1;l1,l"~\ I IL ____ -" ·"""LU!. 

~rAOli<~--', 
" O~\IAIU: 

1'::4T,u",t 

bij.\ltt~Hl., 
,,~ 

~~= 

. --u;'::un,Ul.\\ I ""FWU~ 
V~ h 

""'lC~(l4 fF'Otm: 
J'..};i1.>n»)T I ... A: U< 

11t1'.\lrr~ro 
0::1_.)1.1 
._~ 

cii'~-
f,,(A~ ,,~"''' 

f'O!lNn.\t 

1 
.-J ~\Rt\JI 

I wn:.:n:~o 

, SECRETARIA 
PLAXF,,1A),fF.~'TO 

tOOPflBNADOR[,\ 

ORGANOGRA:\l.\ . 
(!A :'htnicip.;lIrt2 ~7') J 

---, .. 

-~:~ 'l":~~~:1 
HWlb!. 

-~~--_. ~~_. 

átFJ~\l(fSfÕl 
ilWI'''Mç.10 
--~ ... 

.'''U':]' m 
u)l~ 

Jm'MIT"ro:MXt I 
" lm"CAÇ,l,Q 

r
·'i=À~ I ~~C,," 

"" ti, 
!UlmActa 1t,1l:'I1:O'J$ 

~ • __ ~ l't.1fwttú 

[-":::"J ,,~ 

~_._~~ .. [~?~J 
--li;;.;c.Q~ 

1I.'.'11>S 

~-~ 

lJi\'lI.ÁO 
ltE::~r._" 

NQmJ . .ru.u 

~----- - - -""-

[--'''';;;;;--'1 (,.-.""" ... , I·~M'""·' 
Jlt TlU,'''\i1Q J r$lll\!L~' JI 

_~A:~~:. "~::~.~~.\~ i"_~-~~(~~'~~ 

LEI 2200/1997
Fls. 18/47



" • • • • • • • • • 
" • • • .. .. 
• .. .. .. .. 
• • • .. 
• • 
" • • • • • • • • • .. 
• • .. 
• • • • • .. .. 
• .. 

Secretarias 

Secretaria de 
Adrnlnisrt-r'ãção 

Secretaria de 
AgriQultura e Meio 

Arnblenete 

Sâôretaria de Cult:\J ("la 

Seere:tarlã dé Turismo. e 
DesenvotvírnenÍo de 
Comércio é In.dústria 

$eGretari:a de 
Desenvolvimento Social 

Seeret.àr'ia de EduQa,çãa 

Seoreta,-ia de Esporte e 
Laze,. 

:;: 
Secretaria. de- Flnan98s 

Secretaria de Habitação. 

Secretaria de Obras 
Públicas 

Secretaria de Serviços 
Públicos 

Secretaria da Assuntos ] ..Juridicos 
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... 
:1.0. Prefeitura MUllic:lpal da Estância Turística de Ibltinga 

• • .. .. .. .. 
• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
• .. 
• • • .. .. .. .. .. 
• .. .. .. .. .. .. 
• .. .. 

Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto 

Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de 

Ibitillga 

I , , , 

, 
, 
, , , 

Secretarias Municipais 

Secretaria de Governc 

f 
, 

Secretaria de , 

Planejamento 11 

Coordenação 
, 
, 
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• • • • • • • • 111) 
111) 
111) 

• 111) 
111) 

111) 

• 111) 
111) 

111) 
111) 

111) 

111) 

111) 
111) 

• 111) 

I 
• • • • 

.-
• • 111) 

• • 111) 

111) 
111) 

111) 
111) 

111) 

111) 

• 111) 
111) 

111) 

111) 
111) 

ti 
111) 
111) 

111) 

2.1 - Secretaria de Administraçllo 

Secreta ria de 
Administração 

o..partamento de Oepartam<lnto d. Departamento d. 
Compras Possoal Protocolo e Arquivo 

Divisão de """u!"Sos 
Humanos 

~ . 

2.2 - Seore1aria de Agricultura" Meio Ambiente 

Seoretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente 

Departamento de Departamento de Meio 
Agricultora Ambiente 
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... 
• • 
: 2.3 • SecllItaria de Educação 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ....--_1...---. • • 
• Divisão de Ensino • • 
• b====::::!J • • • • • • • 

Secretaria de Educação 

Departamento de 
Educação 

Divisão de Suprimento 11 

Transporte Escolar 
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. : 2.4 • Secretaria de Finanças 

• .. .. .. .. 
• .. .. .. .. 
• • .. .. .. .. .. 
• .. .. 
• • • • • • • • • .. 
• • • .. 
• .. .. .. 
• • • .. .. 
• .. 

Departamento de 
Contabilidade 

Seoretaria de 
Finanças · · 

· · · 

Departamento de 
Tributação 

• . 

I 
•. Divisão de Rendas Divisão de Rendas 

Mobiliárias Imobiliárias 

LEI 2200/1997
Fls. 23/47



.. 
• • • • 2.5 - Secretaria de Obras Públicas 

• • • • 
411 

• 411 

• • 411 
411 

• 411 
411 

• • • • • 411 

• 411 

• • • 411 
411 

• 411 

• 411 
411 

• • 411 
411 

• • • • 411 
411 
411 
411 

• 

Secretaria de Obras 
Públicas 

Departamento de 
Projetos e Obras 

Divisão de Fiscalização de 
Obras e Postura 
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• • • • 2.5 - Secretaria de Obras Públicas .. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Secretaria de Obras 
Públicas 

Departamento de 
Projetos e Obras 

Divisão da Fiscali:z:ação de 
Obras e Postura 
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... 
• • • • • 

2,6 • Secretaria de Serviços Públicos 

'. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . .--"'----" • • Divisão de l.impeza 
... < 

• Públicu Remoça0 
• deUxo . 
:.6===1: 

• • li 
li 

• • li 
li • 

Secretaria de . 
Serviços Públicos 

Dtpartamento de 
Serviços 

Divisão dt 
AutomolJtz 

: Divisão de Trânsito 
e Vias Públicas 

Divisão dt 
Estradas 

Municipais 
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: 2.7 - Secretaria de Assuntos Juridicos 

•• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Departamento de Departamento de 
Controle Interno Execuções Fiscais 

:2.8 - Secretaria de Turismo e Desenvolvimento do Comércio e Indústria 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Secretaria de Turismo e 
Desenvolvimento do 
Comércio e Indústria 

Departamento de Turismo 
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... 
• 
: 2.9 - Secretaria de Esporte e Lazer ,. 
• '. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Secretaria de Esporte e 
Lazer 

Departamento de Esporte 
Amador 

LEI 2200/1997
Fls. 28/47



-• z 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEfTURA MUNICIPAL ,. ~ 

DA ESTANClA TUm8nCA DE lBlnNGA 

a) Secretário de Habitação 
b) Assessor Master de Secretário 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 

Assessor Sênior de Secretário 
Engenhe ira Civil 
Geólogo 
Topógrafo 
Arquiteto 
Sociólogo 

i ) Assistente de Secretário 

II - Empregos públicos 

a) Mestre de Obras 
b) Servente de Obras 
c) 
d) 
e) 
f) 
g ) 
h) 

pedreiro 
Carpinteiro 
Eletricista 
Pintor 
Motorista 
Encanador 

• Artigo 25 - Competem à Secretaria de Obras Públicas 
• as atividades e desenvolvimento de projetos e execução de obras 
• públicas, O controle e fiscalização de obras particulares, bem 
• como a análise de projetos de construção, loteamento ou desmem­

bramento/ segundo as normas e posturas em vigor. • • 
• seguintes 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

§ l' - A Secretaria de Obras Públicas compõe -se dos 
cargos, empregos ou função públicos: 

I - Cargos Públicos 

a ) Secretário de Obras Públicas 
b) Assessor Master de Secretário 
c) Assessor Sênior de Secretário 
d) Engenheiro Civil 
e) Arquiteto 
f) Assistente de Secretário 

II - Empregos Públicos 

a) Chefe de Departamento 
b) Chefe de Divisão 
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-.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
A ,-

DA .ESTANClA TUmsnCA DE IBmNGA 

c) Assistente Administracivo 
d) Escrit\.u:ár:l. o 
e) Desenhista Projetista 
f) Desenhista 
g) Jesenl:ista Copista 
h) Mestre de Obras 
i) Pedreiro 
j ) 
k) 
1) 
m) 

Er:canador 
Eletricista 
Motorista 
P:'i1tor 
Meio oficial de Pedreiro , n} 

o) Servente de Obras 

III . F'~nção Gratificada 

a) Encarregado 

.. Artego 26 - Competem à Secretaria de Serviços Pú­

.. blicos a execuçãD dos serviços pdb1.icos em geral, no~adall'.ente a 
• preservação das est:radas r ,caminhos! ruas, avenidas e logradouros 
.. públicos; conservação de prédios públicos, veículos, máq'~inas e ! equipamentos. 

§ 1 ti - A Secretaria de Serviços Públicos compõe-se 
• dos seguintes cargos I empregos ou função p'.lblicos: .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
• .. .. .. .. .. .. 

I - Cargos P(Óbli cos 

a) Secretário de Serviços Públicos 
bi Assessor Master de Secretário 
c) Assessor Sênio! de Secretário 
di 
ei 
f) 
gi 

Engenheiro Civil 
Engenheiro de Segurança 
Médico do Trabalho 
Fisca~ de Zona Azul 

h) Médico Veterinário 
íi Agente de Icspeção Sanitária 
j} Assistente de Secretário 

I: . Empregos pÚblicos 

1) Chefe de 
2) Chefe de 

Depar:ameI!to 
Divisão 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

P , MlJNlCIPAL 
DA EST.ÂNClA. WRÍsnCA DE IBl'lJNGA 

3) Mestre de Ooras, 
4) Escriturário 
.,) Carpinteiro 
6) Eletricista 
7) Eletricista de Automotr i:i;es 
8) Encanador, 
9) Marceneiro 
10) Mecânico 
12) Pedreiro 
13) Pintor 
14) Serralhe~ro 
~5) Soldador 
16) Operador ae Máquinas Pesadas 
17) Operador de Máquinas Leves 
18} Operador de Rolo Compressor 
19) i'!ctorista 
20) Asser.tador de Tubos 
21) Calceteiro 
22) Caldeirista 
23) capinador 
24) Carroceiro 
25) Coletor de Lixo 
26) Jardineiro 
27) Podado::- de Árvores 
28) Coveiro 
29) Hortelão 
3 O) Borrachellco 
31) E:1carregado de Ferramentas 
32) Auxiliar de Escrit6rio 
33) Auxiliar de Mecânico 
34) 
35) 
36 ) 
37'1 
38 ) 
39) 
40) 
4l} 
42 ) 
43 ) 
44) 
45 ) 
46 ) 
47) 

Meio Oficial de Pedreiro 
Servente de Obras 
Vigilante Noturno 
Varredor 
1;" l' 17' "- ). sca. ae "el.ras 
A~xiliar de Topogyafia 
Margaref 
Fiscal de T'.lrrr,a 
Fiscal de Serviços 
Armador 
Eletricista de Sewáforo 
Agrimensor 
r,1arreteiro 
Sangrador 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TUlÚSTlCA DE IBlllNGA 

48) Dispansador 

111 -Punção Gratificada 

• 1) Cllefe de Oficina 
• 2) Encarregado 
• Artigo 27 - Competem à Secre::aria de Desenvolvimento 
• Social as _ atribuiçõefj para d~s,envol vime.nt,o das ações re!erentes a 
• ::.mplantaçao e execuçao da po~~clca mum.C1pal da proll'.oçao do bem-

estar da população, coordenar e exeC:ltar projetos. bem como, 
• estabelece:::- diretrizes que conCOl'ram para melhoria da qualidade 
• de vida da população e ainda identificar probelmas de o!:dem 
• social, econômica e política da comunidade. ;:,uscando soluções 
e prática para resolvê-los. 
e § 10 - A Secret3.ria de Desenvolvimento Social compõe-
• se dos seguintes cargos, empregos ou funçào públic8S: 

e 
e 
• e 
• • • e 
e .. .. 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
• e 
e .. 
• e 
e .. 

I - Cargos Públicos: 

a) Secretário de Desenvolvimen:o 
b) Assessor Master de Secretário 
c) AEsessor Sênior de Secretá=io 
d) Assistente Administrativo 
e) lidvogadc 
f) Assisrente Social 
g) 
h) 

Sociólcgo 
Psicólogo 

11 - Empregos Públicos: 

a) Escriturário 
b) Motorista 
c) Assistente Social 
d) ?sic61cgo 

Socia: 

Artigo 28 - Competem à Secretaria de Assuntos Ju· 
yídicos I a defesa dos iYlteresses do Município, judicia:!. e ad:ni­
nistrativamente! assessoramen~0 aos demais órgãos e entidades da 
Administração, elaboração e supervisão dos -:.extos de leis, Decre­
tos, Portarias, Contratos I quanto ao aspecto técnico-formal, e­
missão de Pareceres sob:::-e assuntos jurídicos, no campo tributá 
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PllEFB1lJllA MUNICIPAL 
Ao " DA ESTANClA TURISTICA DE IBITINGA 

-rio, administrativo, acof:1.panhame:rto 
.cObrança da divida ativa, 

de publicações oficiais e 

.. 
• Secretaria de A8sun~C8 Juridiccs compõe-se § P - A 

cargos, .dos seguintes empregos O\.:t funçãc p1blicos: 

• • .. 
• • .. .. 
• • • .. 
• • .. 

I Cargos Pú'oUcos 

a) Secretãr~o Jurídico 
bl Assessor Kaster de Secretário 
cl 
d) 

Assessor Sênior de Secretário 
Advogado 

e) Ass:stente de Secre:ário 

11 - Empregos Públioos 

1) Chefe de Depac~amento 
2} Escriturá:do 
3) Assistente Admini8trat~ vo 

• Artigo 29 Fica o Foder Executivo autorizado a abrir 
.. Crédito Especial, no valor de RS 655,000,00 (seiscentos e 
• cinqüenta e' cincc mil reais) destinado a cobrir despesas ccm a 
• manutenção das seguintes Secretarias: 

• • .. .. 
• .. 

3111 
31:3 
3120 
3130 
3253 
4110 
4120 

Secre:aria de /l.gricultura e Meio Ambiente 
- Pessoal., .. " ........ ", ....... R$ 30,000,00 
- Obrigações Patronais ........... R$ 5.000,00 
- [~aterial de Consumo ............ R$ 10.000.00 
- Serviços e Encargos ...... " .... R$ 10.000,00 

, 1<' F ." R$ O O O - ,';;Ia ",rlO amL: ... ..!a ." .. , ....•.. "., 1,' f 00 
- Obras e Instalações .......... , .. R$ 10.000,00 
- Equip. e Material Per~anente ". R$ 10.000,00 

Secretaria de 'I'urisr,',o e Desanvol vimento do Comércio e 

• • • • • Indústria 
• 3111 - Pessoal"", ... , ... , .. , .. ""., R$ 
• 3113 Obrigações Fatronais", .... " ... R$ 
• 3120 Material de Consumo .. ,., .... ". R$ 

3130 Serviçc:s e Encargos ........... , R$ 
• 1253 S 1" lO '1' R$ _ - a~ar~o. aml la " .. " ......... . 
• 4110 - Obras e Insta:ações .... ", ... ,. K$ 
• 4120 Equip. e Mater::'al Permanente , .. R$ .. 
• • 

50.000,00 
:O.OOC,OO 
20.000,00 

150,000,00 
1,000,00 

50.000,00 
15.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA .ESTÂNCIA. romsncA DE IBmNGA 

Secretaria de n1'senvolvimento de Esportes 
3111 - Pes soaI ........................ R$ 
3113 Obrigações Patronais ........... R$ 
3128 - Material de ConSUDO ............ R$ 
3130 - Sel~liçcs e Encargos ............ R$ 
3253 - Sal Iria Família ............... R$ 
4110 
4120 

3111 
3113 
3120 
3130 
3253 
4",lC 
4.:.20 

3111 
3111 
3120 
3130 
3253 
4110 
4120 

- Obras e ::nstalações ............ R$ 
Eguip. e ~~aterial Permanente R$ 

Secretar:a de Habitação 
- Pessoal .. , ... ,., .. ", ......... , R$ 

Obrigações Patronais .......... . 
- Materi.al de ConsuMo ........... . 
~ Serviços e ~ncargos .. , .. , ... , .. 

Salário Famí.1ia ............... . 
Oh T j-~~ -- ras e .ns.acaçoes ........... . 
Equip. e Macerial Permanente .. . 

Secretaria de Serviços PCblicos 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

- Pessoa:;' ........................ R$ 
Ob ' - p , - rlgaçoes _atror:alS ......... . 
Material de Consumo ........... . 

- Serviços e Encargos ........... . 
- Salário Família ............... . 

Obras e Instalações ........... . 
- Equip. e Material Permanente .. . 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

€ Lazer 
70.000,00 
15.000,00 
15.000,00 
20.000,00 
~.OOO,OO 

:'0.000,00 
10.000,00 

30.000,00 
5 .. 000,00 
5.000,00 
5.000,00 
1.000,00 

lO.DOO,OO 
10.000.00 

30.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

1. 000,00 
10.000,00 
10.000,00 

• Artigo 30 - O p:::-esente 
anulação das 

crédito se!:"á, cobe:::to com recursos 
seguintes dotações do orçamento .provenientes da 

.vigente: 
Chefia de Gabinete • • • • • • • • • • • • • • • 

31.32.01 
3132.03 
3132.04 
3132.03 

Outros Serviços e Enc:argos ... R$ 
- Despesa C/Fundo D.lndustTial R$ 
- Despesa c/Fundo Agro-Pec'-lário R$ 

Despesa cf Imp prog Habit. R$ 

Oiretoria de Administração 
3120.01 - Material de Consumo ........ R$ 
3132.01 - Serviços e Encargos ....... ,. R$ 

Diretoria de ObraB e Serviços Públicos 
3111.01 - PessGal Civic ................ R$ 
3113.01 - Obrigações Patronais ........ R$ 

26.000,00 
20.000,00 
:0.000,00 
10.000,00 

41. 000,00 
66.000,00 

50.COO,OO 
5.000,00 
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l'BEFBWRA MUNICIPAL 
DA ESTANCfA TURtsnCA DE mmNGA 

3111.01 
3113.01 
312C.Ol 
3132.01 
4110. Dl 

Turismo 
Pessoal Civil .............. . 

- Obrigações patronais ., .... ~. 
l"~a terial dê Consume ........ . 

- Outros Serv~ços e Encargos 
- Consto téelh Centro Turismo 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
11.$ 

Direto"ia de CUltura, Esporte e Lazer 
3111. 01 Pessoal Civil .............. R$ 
3113.01 - Obrigações Pat.ronais ....... R$ 
3120.01 - Material de Consumo ........ R$ 
3132.01 - Out::cos Serviços e Encargos .. 11.$ 

10.000,00 
1. 000, 00 

10.000,00 
250.000,00 

25.000,00 

70.000,00 
lO.OOO,ao 
10.000,00 
30.000,00 

.. Artigo 31 - O Prefeito )<junieipal poderá designar 
• servidores públicos lotados em outros órgãos da Prefeitura para o 
• desellpenho de outras funções. 

• § Único - A designação considerará a correlação entre 
• tarefa, atribuição e aptidão do cargo ou e~prego público original 
.. para a qual for designado o servidor. • • • 

• Artigo 32 . Revogam-se as disposições em contrário. 
• especialmente os seguintes dispositivos da lei 1.707, de 25 de 
.. julho de 1990: artigo 91 e os §§ l' e 2 0

; artigo 92 e §§ l' ao 
• S~; artigo 93; ar~igo 94 e § único; ar~igo 95 e § único; a~tigc 
.96 e §§ l' , 2' e 3'; artigo 97 e § único; artigo 98 e § -cínico; 
• artigo 99 e § único; artigo :00 e § único; artigo 101 e § único. 

• 
: publicação. 

• • • • • • 

Artigo 33 de sua 

na :>irtoria de 
• Administração 

Registrada e publicada 
da P.M.; em 08 de janeiro de 1997 . 

• • • • • rJ-t·S-l'le Protoco~o e Arqui""lo .. 
• 
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" • • • .. .. 
• .. .. .. .. 
• • • .. 
• • 
" • • • • • • • • • .. 
• • .. 
• • • • • .. .. 
• .. 

Secretarias 

Secretaria de 
Adrnlnisrt-r'ãção 

Secretaria de 
AgriQultura e Meio 

Arnblenete 

Sâôretaria de Cult:\J ("la 

Seere:tarlã dé Turismo. e 
DesenvotvírnenÍo de 
Comércio é In.dústria 

$eGretari:a de 
Desenvolvimento Social 

Seeret.àr'ia de EduQa,çãa 

Seoreta,-ia de Esporte e 
Laze,. 

:;: 
Secretaria. de- Flnan98s 

Secretaria de Habitação. 

Secretaria de Obras 
Públicas 

Secretaria de Serviços 
Públicos 

Secretaria da Assuntos ] ..Juridicos 
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:1.0. Prefeitura MUllic:lpal da Estância Turística de Ibltinga 

• • .. .. .. .. 
• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
• .. 
• • • .. .. .. .. .. 
• .. .. .. .. .. .. 
• .. .. 

Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto 

Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de 

Ibitillga 

I , , , 

, 
, 
, , , 

Secretarias Municipais 

Secretaria de Governc 

f 
, 

Secretaria de , 

Planejamento 11 

Coordenação 
, 
, 
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• • • • • • • • 111) 
111) 
111) 

• 111) 
111) 

111) 

• 111) 
111) 

111) 
111) 

111) 

111) 

111) 
111) 

• 111) 

I 
• • • • 

.-
• • 111) 

• • 111) 

111) 
111) 

111) 
111) 

111) 

111) 

• 111) 
111) 

111) 

111) 
111) 

ti 
111) 
111) 

111) 

2.1 - Secretaria de Administraçllo 

Secreta ria de 
Administração 

o..partamento de Oepartam<lnto d. Departamento d. 
Compras Possoal Protocolo e Arquivo 

Divisão de """u!"Sos 
Humanos 

~ . 

2.2 - Seore1aria de Agricultura" Meio Ambiente 

Seoretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente 

Departamento de Departamento de Meio 
Agricultora Ambiente 
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: 2.3 • SecllItaria de Educação 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ....--_1...---. • • 
• Divisão de Ensino • • 
• b====::::!J • • • • • • • 

Secretaria de Educação 

Departamento de 
Educação 

Divisão de Suprimento 11 

Transporte Escolar 
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. : 2.4 • Secretaria de Finanças 

• .. .. .. .. 
• .. .. .. .. 
• • .. .. .. .. .. 
• .. .. 
• • • • • • • • • .. 
• • • .. 
• .. .. .. 
• • • .. .. 
• .. 

Departamento de 
Contabilidade 

Seoretaria de 
Finanças · · 

· · · 

Departamento de 
Tributação 

• . 

I 
•. Divisão de Rendas Divisão de Rendas 

Mobiliárias Imobiliárias 
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• .. .. .. .. 
• .. .. .. .. 
• • .. .. .. .. .. 
• .. .. 
• • • • • • • • • .. 
• • • .. 
• .. .. .. 
• • • .. .. 
• .. 

Departamento de 
Contabilidade 

Seoretaria de 
Finanças · · 

· · · 

Departamento de 
Tributação 

• . 

I 
•. Divisão de Rendas Divisão de Rendas 

Mobiliárias Imobiliárias 
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• • • • 2.5 - Secretaria de Obras Públicas 

• • • • 
411 

• 411 

• • 411 
411 

• 411 
411 

• • • • • 411 

• 411 

• • • 411 
411 

• 411 

• 411 
411 

• • 411 
411 

• • • • 411 
411 
411 
411 

• 

Secretaria de Obras 
Públicas 

Departamento de 
Projetos e Obras 

Divisão de Fiscalização de 
Obras e Postura 
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• • • • 2.5 - Secretaria de Obras Públicas .. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Secretaria de Obras 
Públicas 

Departamento de 
Projetos e Obras 

Divisão da Fiscali:z:ação de 
Obras e Postura 
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• • • • • 

2,6 • Secretaria de Serviços Públicos 

'. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . .--"'----" • • Divisão de l.impeza 
... < 

• Públicu Remoça0 
• deUxo . 
:.6===1: 

• • li 
li 

• • li 
li • 

Secretaria de . 
Serviços Públicos 

Dtpartamento de 
Serviços 

Divisão dt 
AutomolJtz 

: Divisão de Trânsito 
e Vias Públicas 

Divisão dt 
Estradas 

Municipais 
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: 2.7 - Secretaria de Assuntos Juridicos 

•• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Departamento de Departamento de 
Controle Interno Execuções Fiscais 

:2.8 - Secretaria de Turismo e Desenvolvimento do Comércio e Indústria 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Secretaria de Turismo e 
Desenvolvimento do 
Comércio e Indústria 

Departamento de Turismo 
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• 
: 2.9 - Secretaria de Esporte e Lazer ,. 
• '. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Secretaria de Esporte e 
Lazer 

Departamento de Esporte 
Amador 
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